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Dispõe sobre o Programa de Regularização 
Ambiental – PRA das propriedades e imóveis 
rurais, criado pela Lei Federal nº 12.651, de 25 
de maio de 2012 e sobre a aplicação da Lei 
Complementar Federal nº 140, de 8 de dezembro 
de 2011, no âmbito do Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
CAPÍTULO I
Disposições Gerais
Artigo 1º - Esta lei regula, nos termos dos artigos 23, 

III, VI e VII, e 24 da Constituição Federal, o detalhamento de 
caráter específico e suplementar do Programa de Regularização 
Ambiental - PRA das propriedades e imóveis rurais, criado pela 
Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, dispondo ainda 
sobre a aplicação da Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011, no âmbito do Estado de São Paulo.

Seção I
Do Cadastro Ambiental Rural – CAR
Artigo 2º - O Sistema de Cadastro Ambiental Rural do 

Estado de São Paulo – SICAR-SP é adotado como instrumento 
da política estadual de meio ambiente.

§ 1º - A inscrição da propriedade ou posse rural no Cadas-
tro Ambiental Rural – CAR, criado por força da Lei Federal nº 
12.651, de 25 de maio de 2012, deverá ser feita, preferencial-
mente, no órgão ambiental municipal ou estadual, indicado no 
site da Secretaria do Meio Ambiente e integrado com o Sistema 
de Cadastro Ambiental Rural – SICAR, ficando no Estado de São 
Paulo denominado SICAR-SP, o qual, nos termos do regulamento, 
exigirá do proprietário ou possuidor rural:

1 - identificação do proprietário ou possuidor rural;
2 - comprovação da propriedade ou posse;
3 - identificação do imóvel por meio de planta e memorial 

descritivo, contendo a indicação das coordenadas geográficas 
com pelo menos um ponto de amarração do perímetro do imóvel 
rural, informando a localização dos remanescentes de vegetação 
nativa, das Áreas de Preservação Permanente, das Áreas de Uso 
Restrito, das áreas consolidadas e, caso existente, também da 
localização da Reserva Legal.

§ 2º - O órgão ambiental competente deverá monitorar, 
permanentemente, por meio de sensoriamento remoto, a veraci-
dade das informações declaradas e o cumprimento dos compro-
missos assumidos pelo proprietário ou possuidor do imóvel rural 
cadastrado, sendo-lhe facultado realizar vistorias de campo, 
sempre que julgar necessário, com notificação do interessado 
para acompanhar a vistoria.

§ 3º - Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais 
que disponham de mais de uma propriedade ou posse, em área 
contínua, deverão efetuar única inscrição para esses imóveis.

§ 4º - Para o cumprimento dos percentuais da Reserva Legal, 
bem como para a definição da faixa de recomposição de Áreas 
de Preservação Permanente, previstos nos artigos 12 e 61-A da 
Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, o proprietário ou 
possuidor deverá inscrever a totalidade das áreas do imóvel.

Artigo 3º - Detectadas pendências ou inconsistências nas 
informações ou nos documentos apresentados para cadastro 
no CAR, o órgão responsável notificará o requerente ou seu 
representante legal, por aviso de recebimento AR, de uma única 
vez, para que preste informações complementares ou promova 
a correção e adequação das informações prestadas, com prazo 
mínimo de 90 (noventa) dias.

§ 1º - Havendo notificação ao proprietário ou possuidor 
rural com base em imagens de geosensoriamento, a mesma 
deverá acompanhar o documento, contendo a identificação da 
cena pela data de captura da imagem, a indicação do satélite 
utilizado, a sua compatibilidade com as imagens georeferen-
ciadas utilizadas no CAR, bem como a sua disponibilização 
em arquivo digital durante todo o prazo para atendimento das 
informações solicitadas na notificação.

§ 2º - As informações constantes do CAR, salvo aquelas 
relativas aos dados pessoais do titular do imóvel cadastrado, 
nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, são consideradas de interesse público, devendo ser 
permanentemente atualizadas e estar acessíveis a qualquer 
cidadão por meio da “internet”, com consulta pelo número de 
registro no CAR e fornecimento de certidão numerada, devendo 
o interessado preencher requerimento com, no mínimo, as 
seguintes informações:

1 - qualificação pessoal do requerente;
2 - assunção da obrigação de não utilizar as informações 

colhidas para fins comerciais, sob as penas da lei civil, penal, 
de direito autoral e de propriedade industrial, assim como de 
citar as fontes, caso, por qualquer meio, venha a divulgar os 
aludidos dados.

CAPÍTULO II
Do Programa de Regularização Ambiental
Seção I
Disposições Gerais
Artigo 4º - É instituído, no âmbito do Estado de São Paulo, 

Programa de Regularização Ambiental – PRA das propriedades 
e posses rurais, que compreende o conjunto de ações ou inicia-
tivas a serem desenvolvidas por proprietários e possuidores de 
imóveis rurais, com o objetivo de adequar e promover a regula-
rização ambiental nos termos do Capítulo XIII da Lei Federal nº 
12.651, de 25 de maio de 2012.

Parágrafo único - São instrumentos do Programa de Regu-
larização Ambiental:

1 - o Cadastro Ambiental Rural – CAR;
2 - o Termo de Compromisso;
3 - o Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e 

Alteradas.
Artigo 5º - O Programa de Regularização Ambiental – PRA 

deve ter sua implantação iniciada no prazo de até 1 (um) ano 
contado da data da publicação desta lei, prazo este prorrogável 
por uma vez e pelo mesmo período, por ato do Chefe do Poder 
Executivo, cuja execução se dará da seguinte forma:

I - inscrição no CAR;
II - requerimento de inclusão no PRA contendo Projeto de 

Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas;
III - homologação do Projeto de Recomposição de Áreas 

Degradadas e Alteradas, no prazo de 12 (doze) meses, a partir 
do término do inciso II deste artigo;

IV - individualização e formalização das responsabilidades 
em Termo de Compromisso do PRA - TC, devidamente homo-
logadas no Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e 
Alteradas, a ser assinado no prazo de até 90 (noventa) dias após 
a notificação da homologação prevista no inciso III deste artigo;

V - execução do Projeto de Recomposição de Áreas Degra-
dadas e Alteradas, nas fases e prazos estabelecidos no Termo de 
Compromisso do PRA - TC;

VI - acompanhamento da execução do Projeto de Recom-
posição de Áreas Degradadas e Alteradas, a cada 2 (dois) anos, 
com a imediata certificação do cumprimento de cada fase 
constante do cronograma da execução do projeto, garantidos a 
ampla defesa e o contraditório em caso de divergências;

VII - homologação final da regularização, convertendo 
definitivamente as multas suspensas em serviços de preserva-
ção, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 
regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme 
identificadas no PRA.

§ 1º - Os prazos previstos no cronograma de execução do 
PRA poderão ser revistos mediante requerimento motivado do 
interessado, respeitado o prazo previsto no artigo 9º desta lei.

§ 2º - Será aberto processo administrativo para cada reque-
rimento de inclusão no PRA protocolado, no qual serão arqui-
vados todos os documentos do PRA, em páginas sequenciais e 
numeradas, nele sendo registrados todos os atos da regulariza-
ção, em especial os mencionados no “caput” deste artigo, com 
fornecimento de comprovantes ao interessado.

Artigo 6º - Vetado.
§ 1º - Vetado.
§ 2º - Vetado.
§ 3º - Vetado.
Seção II
Do Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e 

Alteradas
Artigo 7º - O requerimento de inclusão no PRA deverá con-

ter Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas 
contendo a individualização das áreas rurais consolidadas e das 
obrigações de regularização, com a descrição detalhada de seu 
objeto, o cronograma de execução e de implantação das obras e 
serviços exigidos, com metas bianuais a serem atingidas, consi-
derando os parâmetros da Seção II deste Capítulo.

Artigo 8º - No prazo de até 12 (doze) meses contados do 
protocolo do Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e 
Alteradas, haverá análise do mesmo para homologação.

§ 1º - Havendo omissão ou falta de qualquer documento 
ou esclarecimento necessário, o interessado será notificado, 
por Aviso de Recebimento - AR, dentro do período previsto 
no “caput” deste artigo e com prazo mínimo de 90 (noventa) 
dias, para complementar o Projeto de Recomposição de Áreas 
Degradadas e Alteradas, no prazo indicado pela autoridade 
competente.

§ 2º - Indeferido total ou parcialmente o Projeto de Recom-
posição de Áreas Degradadas e Alteradas, será o interessado 
notificado para correção ou interposição de recurso adminis-
trativo, com efeito suspensivo, garantidos a ampla defesa e o 
contraditório.

§ 3º - O despacho que indeferir total ou parcialmente o 
Projeto de Recomposição de áreas Degradadas e Alteradas 
deverá ser fundamentado, informando específica e tecnicamente 
o motivo de fato e a respectiva indicação do artigo do Capítulo 
XIII da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, e desta lei 
que não foram atendidos.

§ 4º - Do mesmo despacho do § 3º deste artigo constará 
a indicação da forma que a autoridade competente entender 
correta para a execução do Projeto de Recomposição de Áreas 
Degradadas e Alteradas, com finalidade de, tornada definitiva a 
decisão, ser o interessado notificado para seu cumprimento ou 
providências do § 5º deste artigo.

§ 5º - O Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e 
Alteradas do PRA é ato de confissão irrevogável e irretratável 
dos fatos e situações nele contidos, podendo, no caso de inadim-
plência e não havendo possibilidade de regularização, acarretar 
o ajuizamento de ação judicial cabível, com finalidade de se 
ver cumprida a obrigação de fazer, individualizada no processo 
administrativo mencionado no § 2º do artigo 5º desta lei.

§ 6º - Ocorrendo a situação prevista no § 5º deste artigo 
e havendo vegetação nativa excedente ao limite previsto no 
Capítulo XIII da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 
a diferença positiva será convertida em servidão ambiental ou 
CRA pela mesma autoridade.

§ 7º - Caso a autoridade responsável pela análise do PRA 
conclua que as obrigações já cumpridas, conforme o anterior 
instrumento de ajustamento de conduta ou assunção de respon-
sabilidade, não sejam suficientes para a adequação do imóvel às 
regras do Capítulo XIII da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012, e desta lei, será emitido Termo de Compromisso do 
PRA com as obrigações ainda necessárias para a regularização.

§ 8º - Na hipótese do “caput” deste artigo, o Projeto de 
Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas deverá:

1 - mencionar as obrigações já cumpridas nos termos do 
anterior instrumento de ajustamento de conduta ou de assunção 
de responsabilidade;

2 - mencionar as obrigações ainda pendentes na forma do 
Capítulo XIII da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 
e desta lei.

Seção IV
Dos Parâmetros de Regularização do Capítulo XIII da Lei 

Federal n.º 12.651, de 25 de maio de 2012
Artigo 13 - A regularização ambiental das propriedades e 

posses rurais do Estado de São Paulo obedecerá aos parâmetros 
materiais constantes do Capítulo XIII da Lei Federal nº 12.651, 
de 25 de maio de 2012, e o detalhamento de caráter específico 
das Subseções I a V desta Seção.

Subseção I
Da Regularização da Área de Preservação Permanente
Artigo 14 - A recomposição das Áreas de Preservação Per-

manente poderá ser feita, isolada ou conjuntamente, nos prazos 
do PRA, pelos seguintes métodos:

I - condução de regeneração natural de espécies nativas;
II - plantio de espécies nativas conjugado com a condução 

da regeneração natural de espécies nativas;
III - plantio de espécies nativas; ou
IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou 

de ciclo longo, com nativas de ocorrência regional com exótica, 
exceto pinus e eucaliptos, em até 50% (cinquenta por cento) da 
área total a ser recomposta, no caso das propriedades ou posses 
rurais a que se refere o inciso V do artigo 3º da Lei Federal nº 
12.651, de 25 de maio de 2012.

§ 1º - Para os imóveis com área de até um módulo fiscal 
que possuam áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação 
Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória 
a recomposição das respectivas faixas marginais em 5 (cinco) 
metros, contados da borda da calha do leito regular, indepen-
dentemente da largura do curso d´água.

§ 2º - Para os imóveis com área superior a 1 (um) módulo 
fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais que possuam áreas rurais 
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo 
de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das 
respectivas faixas marginais em 8 (oito) metros, contados da 
borda da calha do leito regular, independentemente da largura 
do curso d´água.

§ 3º - Para os imóveis com área superior a 2 (dois) módulos 
fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais que possuam áreas 
rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao 
longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a recompo-
sição das respectivas faixas marginais em 15 (quinze) metros, 
contados da borda da calha do leito regular, independentemente 
da largura do curso d’água.

§ 4º - O plantio e manejo estabelecidos no inciso IV do 
“caput” deste artigo são declarados de interesse social, inclusive 
os limites previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, e contarão com 
o desenvolvimento de sistemas agroflorestais pela Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo.

§ 5º - Para fins do que dispõe o inciso II do § 4º deste artigo 
e do artigo 61-A da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, a recomposição das faixas marginais ao longo dos cursos 
d’água naturais será de:

1 - vetado;
2 - para os imóveis rurais com área superior a 10 (dez) 

módulos fiscais, a extensão correspondente à metade da lar-
gura do curso d’água, observado o mínimo de 30 (trinta) e o 
máximo de 100 (cem) metros, contados da borda da calha do 
leito regular.

§ 6º - Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas 
de Preservação Permanente no entorno de nascentes e olhos 
d’água perenes, será admitida a manutenção de atividades 
agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo 
obrigatória a recomposição do raio de 15 (quinze) metros.

§ 7º - Para os imóveis que possuam áreas rurais consolida-
das em Áreas de Preservação Permanente no entorno de lagos 
e lagoas naturais, será admitida a manutenção de atividades 
agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo 
obrigatória a recomposição de faixa marginal com largura de:

1 - 5 (cinco) metros, para os imóveis rurais com área de até 
1 (um) módulo fiscal;

2 - 8 (oito) metros, para os imóveis rurais com área superior 
a 1 (um) módulo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais;

3 - 15 (quinze) metros, para os imóveis rurais com área 
superior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos 
fiscais ;

4 - 30 (trinta) metros, para os imóveis rurais com área 
superior a 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 8º - Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, 
será obrigatória a recomposição das faixas marginais, em proje-
ção horizontal, delimitadas a partir do espaço permanentemente 
brejoso e encharcado, de largura mínima de:

1 - 30 (trinta) metros, para os imóveis rurais com área de até 
4 (quatro) módulos fiscais;

2 - 50 (cinquenta) metros, para os imóveis rurais com área 
superior a 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 6º - A execução do projeto previsto no artigo 9º desta lei 
deverá ser iniciada após a homologação e assinatura do Termo 
de Compromisso do PRA – TC.

§ 7º - Não sendo encontrado o proprietário ou possuidor 
para os atos previstos no § 6º deste artigo, transcorridos os pra-
zos de editais, será tomada a providência do § 5º deste artigo.

Artigo 9º - A execução do Projeto de Recomposição de 
Áreas Degradadas e Alteradas deverá ser concluída em até 20 
(vinte) anos, abrangendo, a cada 2 (dois) anos, no mínimo, 1/10 
(um décimo) da área total necessária à sua complementação, 
quando será apresentado relatório da execução do período.

§ 1º - O projeto deverá contemplar, alternativa ou conjunta-
mente, as seguintes modalidades:

1 - regeneração;
2 - recomposição;
3 - compensação.
§ 2º - A autoridade competente pela análise do PRA poderá 

realizar vistorias em qualquer época, caso em que emitirá rela-
tório que, certificando a regularidade, substituirá o documento 
do “caput” deste artigo e, em sendo certificada a inadimplência 
total ou parcial, da mesma será notificado o interessado para 
apresentação de razões, documentos, relatórios e estudos, den-
tro do prazo conferido, que justifiquem a situação, garantidos a 
ampla defesa e o contraditório.

§ 3º - Certificada a regularidade do PRA pela vistoria da 
autoridade competente ou pela concordância com o relatório 
apresentado, será considerada cumprida essa fase do PRA para 
todos os fins, sendo esse fato certificado nos autos do processo 
administrativo e emitida certidão ao interessado.

§ 4º - Certificada a inadimplência do PRA, tornada definitiva 
a decisão, será adotada a providência do § 5º do artigo 8º.

§ 5º - Durante todo o trâmite da regularização, o interessa-
do poderá requerer certidão para demonstrar estar adimplente 
com as obrigações assumidas, devendo conter em seu texto 
informação objetiva se o imóvel está regular, regular com ativos, 
regular com projeto de recomposição/compensação em anda-
mento ou irregular no cumprimento das determinações da Lei 
Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012.

§ 6º - O proprietário ou possuidor rural que desejar regu-
larizar sua propriedade ou posse rural em prazo inferior aos 20 
(vinte) anos previsto no “caput” deste artigo deverá indicar essa 
opção expressamente no Projeto de Recomposição de Áreas 
Degradadas e Alteradas ou, caso faça essa opção posteriormen-
te, informar a antecipação no relatório de execução.

Seção III
Do Termo de Compromisso do PRA
Artigo 10 - O termo de compromisso firmado poderá ser 

alterado em comum acordo, em razão de evolução tecnológica, 
caso fortuito ou força maior.

Parágrafo único - Quando houver necessidade de alteração 
das obrigações pactuadas ou das especificações técnicas, deverá 
ser encaminhada solicitação, com justificativa, ao órgão compe-
tente para análise e deliberação, não se aplicando às hipóteses 
de regularização da Reserva Legal por meio da compensação.

Artigo 11 - O Termo de Compromisso do PRA destina-se 
a promover as necessárias correções da propriedade ou posse 
rural para o atendimento das exigências impostas pelo Capítulo 
XIII da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, sendo 
obrigatório que o respectivo instrumento contenha:

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compro-
missadas e dos respectivos representantes legais;

II - a descrição detalhada de seu objeto e seu cronograma 
físico de implantação, com metas bianuais a serem atingidas;

III - as multas aplicáveis à pessoa física ou jurídica compro-
missada, em decorrência do não cumprimento das obrigações 
nele pactuadas;

IV - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.
§ 1º - A celebração do Termo de Compromisso de que trata 

este artigo não impede a execução de eventuais multas relativas 
a infrações não previstas no TC.

§ 2º - Nas hipóteses de caso fortuito ou de força maior, 
poderão ser analisados requerimentos de prorrogação da regu-
larização ambiental para o remanescente do cronograma físico-
financeiro do Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e 
Alteradas ainda não executadas.

§ 3º - O Termo de Compromisso deverá ser firmado em 
até 90 (noventa) dias contados da homologação do Projeto de 
Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas.

§ 4º - Descumprida qualquer cláusula do Termo de Compro-
misso será adotada a providência do § 5º do artigo 8º desta lei, 
ressalvada a hipótese do § 2º deste artigo.

Artigo 12 - Os termos de compromissos ou instrumentos 
similares para a regularização ambiental do imóvel rural refe-
rentes às Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal 
e de uso restrito, firmados sob a vigência da legislação anterior, 
deverão ser revistos para se adequarem ao disposto na Lei 
Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012.

§ 1º - O disposto no “caput” deste artigo aplica-se exclu-
sivamente aos casos em que o proprietário ou o possuidor do 
imóvel rural requerer a revisão.

§ 2º - Realizadas as adequações requeridas pelo proprie-
tário ou possuidor, o termo de compromisso revisto deverá ser 
inscrito no SICAR.

§ 3º - Caso não haja pedido de revisão, os termos ou instru-
mentos de que trata o “caput” deste artigo serão respeitados.

§ 4º - Os documentos e atos preparatórios produzidos para 
subsidiar termo já firmado com a autoridade competente serão 
aproveitados para a instrução do PRA, cabendo ao proprietário 
ou possuidor rural apenas complementar os necessários para a 
análise do PRA.

§ 5º - Caso a autoridade responsável pela análise do PRA 
conclua pela total adequação aos termos do Capítulo XIII da Lei 
Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, e desta lei, o PRA será 
homologado no mesmo ato.
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